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APRESENTAÇÃO

Prezados/as,

Com o objetivo de minimizar algumas dúvidas e apresentar algumas orienta-

ções relevantes com relação à elaboração, submissão e avaliação de propostas 

para pesquisa e/ou ensino com animais, a Comissão de Ética no Uso de Animais 

(CEUA) da Universidade Federal do Recôncavo da Bahia, apresenta-lhes esta “Car-

tilha de Orientações”. Dentre os conteúdos estão links e legislações norteadoras, 

dicas, sugestões, além de exemplos de como mitigar dúvidas, para melhor enviar 

uma solicitação para a CEUA.

Trata-se, portanto, de um convite para que possam se aproximar do Siste-

ma CONCEA e da CEUA/UFRB. Esperamos que essa cartilha contribua com o seu 

trabalho, principalmente relativo a garantia dos aspectos éticos que envolvem a 

utilização de animais.

Boa leitura!
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1. INTRODUÇÃO

Esta cartilha visa orientar o adequado preenchimento do formulário e proto-

colo, assim como da documentação necessária, para a submissão de projetos de 

ensino, pesquisa e/ou extensão para avaliação pela Comissão de Ética no Uso de 

Animais (CEUA) da Universidade Federal do Recôncavo da Bahia.

1.1 QUEM É O CONCEA?

O Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal (CONCEA) foi cria-

do pela Lei nº 11.794, de 8 de outubro de 2008 e é o órgão integrante do Ministério 

da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI), constituindo-se em instância colegiada 

multidisciplinar de caráter normativo, consultivo, deliberativo e recursal. 

Ao  CONCEA compete formular normas relativas à utilização humanitária de 

animais com finalidade de ensino e pesquisa científica; credenciar instituições para 

criação ou utilização de animais em ensino e pesquisa científica; monitorar e avaliar 

a introdução de técnicas alternativas que substituam a utilização de animais em 

ensino e pesquisa; estabelecer normas técnicas para instalação e funcionamento 

de centros de criação, de biotérios e de laboratórios de experimentação animal, 

bem como sobre as condições de trabalho em tais instalações.

1.2 O QUE É A CEUA?

As Comissões de Ética no Uso de Animais (CEUAs) funcionam e foram regula-

mentadas pela Resolução Normativa CONCEA nº 01, que orienta sua presença em 

qualquer instituição legalmente estabelecida em território nacional, que crie ou 

utilize animais para ensino, extensão ou pesquisa científica, para garantir o cumpri-

mento das normas de controle da experimentação animal. 
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1.3 CEUA – UFRB

A Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA) da Universidade Federal do 

Recôncavo da Bahia (UFRB), com sede no campus universitário de Cruz das Almas 

(Bahia), foi constituída pela Portaria nº. 493 em 06/11/2008, com a participação de 

professores, técnico-administrativos e discentes dos Centros de Ensino da UFRB, 

representantes da sociedade civil e do Instituto de Proteção aos Animais Arca de 

Noé.

Possui caráter independente, multiprofissional, de múnus público com papel 

consultivo, deliberativo, educativo e vinculativo quanto a sua atividade fim. Tem 

como função regulamentar todas as atividades envolvendo a criação e a utilização 

de animais em atividades de ensino e/ou pesquisa na Instituição, cumprindo, nos 

limites de suas atribuições, o disposto na Legislação Nacional, considerando os 

princípios éticos, a relevância do propósito científico e o impacto de tais atividades 

sobre a preservação da vida, o bem-estar e a proteção dos animais.
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2. ORIENTAÇÕES GERAIS

2.1 SUBMISSÃO DE PROTOCOLOS DE ENSINO, 
EXTENSÃO E PESQUISA PARA ANÁLISE DA CEUA/UFRB

Todas as ações de ensino, extensão e pesquisa que envolvam animais deverão 

ser autorizados, previamente ao início das atividades, por parte da CEUA.

O registro e obtenção de autorização para execução das atividades de ensino 

(aulas práticas, desenvolvimento de atividades didáticas), eventos e projetos de ex-

tensão, e pesquisa (projetos de pesquisa) que utilizem animais é obrigatoriedade do 

responsável pela atividade, prevista na Lei Nº 11.794 (Lei Arouca), de 08/10/2008, e 

na Resolução Normativa nº 30 (DBCA – Diretriz Brasileira para o Cuidado e utiliza-

ção de Animais em atividades de ensino ou de pesquisa científica), publicada pelo 

CONCEA em 02/02/2016.

O preenchimento e envio do formulário e protocolo para submissão de uma 

proposta a CEUA, deve relatar sua justificativa e todos os aspectos relacionados 

ao bem-estar animal, observando o Princípio dos 3Rs (substituição, redução e re-

finamento, do inglês replacement, reduction, refinement), de acordo com as Reso-

luções Normativas do CONCEA nº 30 e 52.

Desta forma, a CEUA/UFRB ressalta que é de única e exclusiva responsabilida-

de do proponente pela atividade em obter tal autorização e o mesmo estará sujeito 

às penalidades previstas nas Leis e Resoluções Normativas vigentes quando esti-

ver realizando suas atividades de forma irregular.

A submissão das propostas para a CEUA/UFRB ocorre em fluxo contínuo, por 

meio do site https://ufrb.edu.br/ceua/acesso, sendo necessária sua submissão com 

a antecedência mínima de 60 dias antes do início das atividades com o uso de ani-

mais.

https://ufrb.edu.br/ceua/acesso
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Sendo assim, é necessário encaminhar o formulário e o protocolo de solicita-

ção, conforme os modelos abaixo, juntamente com os documentos, salvos em for-

mato PDF, exigidos pelo respectivo formulário para serem analisados pela CEUA/

UFRB.

2.2 PRAZOS

Para que a solicitação do proponente seja avaliada e incluída na reunião mensal 

da CEUA, o envio deverá ser realizado com no mínimo 07 dias úteis de antecedência 

da data da reunião. As datas das reuniões ordinárias da CEUA/UFRB encontram-se 

na página https://ufrb.edu.br/ceua/reunioes. 

Caso a solicitação do proponente seja realizada fora do prazo supracitado, a 

mesma será avaliada somente na reunião ordinária do próximo mês.

2.3 SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE PROTOCOLO DE 
ENSINO

Os docentes responsáveis por protocolos de ensino podem solicitar sua re-

novação, a cada quatro semestres letivos, por meio da solicitação de renovação 

do protocolo devidamente fundamentado (https://ufrb.edu.br/ceua/images/docu-

mentos/Solicita%C3%A7%C3%A3o_renova%C3%A7%C3%A3o_atividades_ensi-

no_CEUA_2020.DOC), e apresentação do relatório parcial de atividades do período, 

de acordo com a formulário indicado no link (https://ufrb.edu.br/ceua/images/docu-

mentos/Relatorio_parcial_atividades_ensino_CEUA_2020.DOC).

 Observação: Todos os documentos referentes à solicitação de renovação de 

protocolo de ensino, incluindo os citados anteriormente, devem ser encaminhadas 

ao e-mail da CEUA com, no mínimo, 60 dias de antecedência ao término do últi-

mo semestre autorizado, para possibilitar a análise e elaboração de parecer pela 

CEUA/UFRB.

https://ufrb.edu.br/ceua/reunioes
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/Solicita%C3%A7%C3%A3o_renova%C3%A7%C3%A3o_atividades_ensino_CEUA_2020.DOC
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/Solicita%C3%A7%C3%A3o_renova%C3%A7%C3%A3o_atividades_ensino_CEUA_2020.DOC
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/Solicita%C3%A7%C3%A3o_renova%C3%A7%C3%A3o_atividades_ensino_CEUA_2020.DOC
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/Relatorio_parcial_atividades_ensino_CEUA_2020.DOC
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/Relatorio_parcial_atividades_ensino_CEUA_2020.DOC
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2.4 SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO/PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO PARA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE PESQUISA

Os pesquisadores responsáveis por protocolos de pesquisa podem solicitar 

sua alteração/prorrogação por meio da solicitação de alteração e/ou solicitação de 

prorrogação de prazo do protocolo, devidamente fundamentado (https://ufrb.edu.

br/ceua/images/documentos/Solicita%C3%A7%C3%A3o_de_altera%C3%A7%-

C3%A3o_proposta_pesquisa_2020.doc e  https://ufrb.edu.br/ceua/images/docu-

mentos/Solicita%C3%A7%C3%A3o_de_prorroga%C3%A7%C3%A3o_propos-

ta_pesquisa_2020.doc), com a apresentação do relatório parcial de atividade do 

período (https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/Relat%C3%B3rio_parcial_

de_propostas_de_pesquisa_CEUA__2020.doc).

Observação: Todos os documentos referentes à solicitação de alteração/pror-

rogação de protocolo de pesquisa, incluindo os citados anteriormente, devem ser 

encaminhadas ao e-mail da CEUA com, no mínimo, 60 dias de antecedência ao 

prazo de execução das alterações e/ou data de término da atividade para que haja 

tempo hábil da CEUA/UFRB em analisar e fazer um parecer da solicitação.

2.5 RELATÓRIO FINAL

Ao final da realização das atividades com o uso de animais, o docente/pesqui-

sador responsável deverá enviar à CEUA o relatório final de atividades de ensino e/

ou o relatório final de atividades de pesquisa, no prazo máximo de 60 dias após a 

finalização das atividades.

https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/Solicita%C3%A7%C3%A3o_de_altera%C3%A7%C3%A3o_proposta_pesquisa_2020.doc
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/Solicita%C3%A7%C3%A3o_de_altera%C3%A7%C3%A3o_proposta_pesquisa_2020.doc
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/Solicita%C3%A7%C3%A3o_de_altera%C3%A7%C3%A3o_proposta_pesquisa_2020.doc
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/Solicita%C3%A7%C3%A3o_de_prorroga%C3%A7%C3%A3o_proposta_pesquisa_2020.doc
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/Solicita%C3%A7%C3%A3o_de_prorroga%C3%A7%C3%A3o_proposta_pesquisa_2020.doc
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/Solicita%C3%A7%C3%A3o_de_prorroga%C3%A7%C3%A3o_proposta_pesquisa_2020.doc
(https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/Relat%C3%B3rio_parcial_de_propostas_de_pesquisa_CEUA__2020.doc)
(https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/Relat%C3%B3rio_parcial_de_propostas_de_pesquisa_CEUA__2020.doc)
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3. MODELOS DE DOCUMENTOS

3.1 PROTOCOLOS DE ENSINO

• Formulário unificado para solicitação de autorização para o uso de animais 

em projetos de ensino e desenvolvimento de recursos didáticos

• Declaração de responsabilidade do médico veterinário responsável

• Declaração de anuência dos membros da equipe executora

• Termo de livre consentimento esclarecido (segundo resolução normativa 

nº 22)

3.2 PROTOCOLOS DE EXTENSÃO

• Formulário unificado para solicitação de autorização para o uso de animais 

em projetos de extensão e eventos

• Declaração de responsabilidade do médico veterinário responsável

• Declaração de anuência dos membros da equipe executora

• Termo de livre consentimento esclarecido (segundo resolução normativa 

nº 22)

https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/Formul%C3%A1rio_unificado_ensino_cursos_eventos_CEUA_2020.doc
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/Formul%C3%A1rio_unificado_ensino_cursos_eventos_CEUA_2020.doc
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/DECLARA%C3%87%C3%83O_DO_M%C3%89DICO_VETERIN%C3%81RIO_2020.doc
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/DECLARA%C3%87%C3%83O_DA_EQUIPE_EXECUTORA_2020.doc
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/MODELO_TERMO_DE_CONSENTIMENTO_LIVRE_E_ESCLARECIDO_RN_22.doc
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/MODELO_TERMO_DE_CONSENTIMENTO_LIVRE_E_ESCLARECIDO_RN_22.doc
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/Formul%C3%A1rio_unificado_Projeto_de_Pesquisa_CEUA_2020.doc
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/Formul%C3%A1rio_unificado_Projeto_de_Pesquisa_CEUA_2020.doc
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/DECLARA%C3%87%C3%83O_DO_M%C3%89DICO_VETERIN%C3%81RIO_2020.doc
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/DECLARA%C3%87%C3%83O_DA_EQUIPE_EXECUTORA_2020.doc
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/MODELO_TERMO_DE_CONSENTIMENTO_LIVRE_E_ESCLARECIDO_RN_22.doc
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/MODELO_TERMO_DE_CONSENTIMENTO_LIVRE_E_ESCLARECIDO_RN_22.doc
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3.3 PROTOCOLOS DE PESQUISA

• Formulário unificado para solicitação de autorização para o uso de animais 

em pesquisa científica

• Declaração de responsabilidade do médico veterinário responsável

• Declaração de anuência dos membros da equipe executora

• Termo de livre consentimento esclarecido (segundo resolução normativa 

nº 22)

https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/Formul%C3%A1rio_unificado_Projeto_de_Pesquisa_CEUA_2020.doc
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/Formul%C3%A1rio_unificado_Projeto_de_Pesquisa_CEUA_2020.doc
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/DECLARA%C3%87%C3%83O_DO_M%C3%89DICO_VETERIN%C3%81RIO_2020.doc
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/DECLARA%C3%87%C3%83O_DA_EQUIPE_EXECUTORA_2020.doc
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/MODELO_TERMO_DE_CONSENTIMENTO_LIVRE_E_ESCLARECIDO_RN_22.doc
https://ufrb.edu.br/ceua/images/documentos/MODELO_TERMO_DE_CONSENTIMENTO_LIVRE_E_ESCLARECIDO_RN_22.doc
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4. COMO PREENCHER O FORMULÁRIO

• ABRIR a aba da CEUA: https://ufrb.edu.br/ceua/

• CLICAR em documentos e formulários (seta vermelha)

• ESCOLHER o modelo de DOCUMENTOS, FORMULÁRIOS E PROTOCOLOS 

para análise na CEUA, primeiro clicando no “Formulário” correspondente:

• Ao escolher o TIPO de FORMULÁRIO, e acessá-lo no Word.

• Preencher “TODOS” os CAMPOS solicitados no Formulário.

• Para MINIMIZAR ERROS neste preenchimento e RETORNO da PROPOSTA 

para adequações, as pranchas a seguir exemplificam alguns CUIDADOS que 

deverá ter.  

O exemplo aqui utilizado é o do Formulário para PROJETO DE PESQUISA.

https://ufrb.edu.br/ceua/
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5. FLUXOGRAMA DE SUBMISSÃO 

• ABRIR A ABA “submissão de projetos”:

https://ufrb.edu.br/ceua/orientacao-para-submissao-de-projetos

• CLICAR NO SITE para a submissão dos protocolos:

https://ufrb.edu.br/ceua/acesso

• Ao abrir esta página, INSERIR MATRÍCULA, senha e clicar em entrar.

https://ufrb.edu.br/ceua/orientacao-para-submissao-de-projetos
https://ufrb.edu.br/ceua/acesso
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• Caso não possua cadastro junto a CEUA, CLICAR em Cadastro (seta verme-

lha).

• PREENCHER os dados solicitados – Nome completo, Matrícula SIAPE, Senha, 

Confirmar senha, e-mail, Telefones, Formação acadêmica, Titulação, Cam-

pus, Centro de ensino, Curso - e CLICAR EM CADASTRAR.

• Em seguida CLICAR EM SUBMISSÃO DE PROTOCOLO (seta azul).

• Caso possua cadastro junto a CEUA, CLICAR em Submissão de Protocolo.

• PREENCHER o campo Título do Projeto*, e INSERIR os arquivos indicados 

–Protocolo de Ensino ou Pesquisa, assinado pelo pesquisador ou professor 

responsável*, Cópia do Projeto de Ensino ou Pesquisa*, Artigo 1, Artigo 2, 

Outros anexos – e clicar em ENVIAR.
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* Indica a obrigatoriedade do preenchimento OU envio deste item.
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6. ORIENTAÇÕES PARA CÁLCULO 
E JUSTIFICATIVA DO NÚMERO 
DE REPETIÇÕES E DO TAMANHO 
AMOSTRAL EM PESQUISAS COM 
ANIMAIS1

Carlos Eduardo Crispim de Oliveira Ramos;  Docente do Centro de Ciências 

Agrárias Ambientais e Biológicas da UFRB, carlosramos@ufrb.edu.br 

6.1 EXPERIMENTOS QUE DEMANDAM AMOSTRAGEM 
ALEATÓRIA SIMPLES DA POPULAÇÃO (EXEMPLO: 
INCIDÊNCIA E/OU PREVALÊNCIA DE “ALGO”) 

Exemplo de Aplicação: Utilização do cálculo amostral conforme o modelo de 

Cochran (1965), COCHRAN, W.G. Sampling techniques. 2ed. New York: John Wiley 

and Sons, 1963, que é dado por:

OBS: Abaixo a explicação do modelo de Cochran para fins didáticos.

n – estimativa do tamanho de amostra que se deseja obter;

Z – Valor tabelado (Tabela Z) que representa o valor sob a curva normal que se 

adota com determinado intervalo de confiança (1-α). Normalmente o intervalo de 

confiança usado é de 95% sendo Z = 1,96 para esse intervalo.

Ơ– Desvio padrão da característica estudada, na fórmula ficará σ2 que corres-
1 Demanda qualificada da Comissão de Ética no Uso de Animais em pesquisa/ensino | CEUA-

-UFRB, elaborada para orientar os pesquisadores no preenchimento e submissão dos protocolos 
de pesquisa

mailto:carlosramos@ufrb.edu.br 
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ponde à variância.

e – Nível de precisão desejado, em geral utiliza-se 0,05, mas pode ser maior ou 

menor (0,1; 0,05; 0,01; 0,001; etc.).

 Considerando-se, a título de exemplo, que se estuda a variação de peso em 

coelhos de raças distintas e sabe-se que o desvio padrão da característica de in-

teresse (peso) seria de 0,5kg, para mais ou para menos, adotando-se o nível de 

precisão de 0,05, pode-se aplicar a fórmula da seguinte maneira:

Em outras palavras para obtermos uma amostragem simples e aleatória ade-

quada e representativa deveremos fazer o estudo de variação de peso utilizando-

-se 384 coelhos.

 Obviamente temos diversas fórmulas de estimação de n amostral e temos 

de conhecer adequadamente o objeto de estudo e as características da variação e 

de distribuição das medidas que desejamos avaliar. 

6.2  EXPERIMENTOS PLANEJADOS ESTRUTURALMENTE 
QUE AVALIAM EFEITOS DE DIFERENTES GRUPOS A 
SEREM ESTUDADOS/PESQUISADOS. NORMALMENTE 
DELINEADOS COM CASUALIZAÇÃO, CONTROLE LOCAL E 
QUE PRECISAMOS DE REPETIÇÕES PARA PROCEDER A 
ANÁLISE DE VARIÂNCIA.

 Nessas situações o uso de cálculo amostral vai determinar o número de re-

petições por grupo ou tratamento estudado. Importante salientar que há diversas 

áreas que usam animais em pesquisa e assim o número de animais por repetição 
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pode ser variável à realidade da área e de modo objetivo nem sempre temos 1 ani-

mal por repetição.

 Há várias indicações na literatura para calcular a necessidade de repetições/

grupo em um experimento. Atualmente há ferramentas digitais e sites que faci-

litam a tarefa dos pesquisadores (fazem de maneira rápida o cálculo) que neste 

sentido precisam conhecer o básico para uso operacional.

 Apresentamos aqui uma opção que é o modelo proposto e adaptado por 

Champely (2015) (CHAMPELY, S. pwr: Basic Functions for Power Analysis. 2015. 

R package version 1.1-3. Disponível em <https://CRAN.R-project.org/package=pwr). 

que apresenta o cálculo do número de repetições por tratamentos dado por:

Em que: 

• δ1-β é o parâmetro de não centralidade fixado para um poder de teste 1-β 

com nível de significância α (normalmente se usa com mais frequência em 

ANOVA o poder do teste de 0,8 e o nível de significância de 0,1 ou 0,05);

• k é o número de tratamentos a ser proposto pelos pesquisadores;

• f é o tamanho do efeito esperado (normalmente como valor porcentual 

que difere dois grupos extremos no experimento. Ex: 0,1; 0,25 ou 0,40 con-

siderados efeitos pequeno, médio ou grande conforme Cohen, J. (1988). 

Statistical Power Analysis for the Behavioral Sciences, volume 2. Lawrence 

Erlbaum Associates.

 Para fazermos a aplicação, usaremos o Software R (acesso gratuito e públi-

co). Necessário instalar e carregar o pacote Power (pwr).
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 Determinar o número de repetições necessário para avaliar diferença poten-

cial no ganho de peso de bovinos em confinamento, quando alimentados com três 

tipos dietas variando o teor de fibra. Para isso será considerado no cálculo o poder 

de teste de 0,8 (Controle de erro tipo I); um tamanho de efeito de 0,3; significância 

de 0,10.

Determinando tamanho de amostra no R. 

Comando:  pwr.anova.test(f=0.3,n=NULL,sig.level=0.1,power=0.8)

Saída:  Balanced one-way analysis of variance power calculation 

 k = 3

n = 29.34482

 f = 0.3

sig.level = 0.1

power = 0.8

NOTE: n is number in each group

Assim seriam necessárias 29 repetições/tipo de dieta (aproximando)

Link de vídeo que descreve o uso do comando no “R”:

https://youtu.be/Q-bUGR1A8go

https://youtu.be/Q-bUGR1A8go


34

7 DICAS PARA EVITAR OS ERROS MAIS 
COMUNS

ERRO COMUM 01:
PERÍODO DA ATIVIDADE INCOMPATÍVEL

O período da atividade não pode se iniciar antes da aprovação do projeto pela 

CEUA. Desta forma a data de início deve ser sempre ao menos 60 dias após a en-

trega desta proposta.

Também é necessário observar o cronograma do projeto para que este esteja 

de acordo com o período da atividade informado na proposta.



35

ERRO COMUM 02: 
METODOLOGIA INADEQUADA OU INCOMPLETA

O detalhamento da(s) metodologia(s) é muito importante, as informações 

mais importantes estão relacionadas com os procedimentos a serem executados 

com os animais. Desde a aquisição/captura destes, as manipulações que estarão 

submetidos, tempo total dos procedimentos com os animais, dos os recintos onde 

estarão localizados, equipamentos e utensílios específicos que serão utilizados, re-

gime alimentar, medicamentos/inóculos a serem utilizados e via/forma de admi-

nistração destes, contenção, destino dos animais pós pesquisa (estando estes vivos 

ou seus corpos). 

É importante a utilização do menor número possível de animais, assim o N 

também terá que ser embasado em metodologia estatística, preferencialmente 

descrita também nos artigos anexados à proposta.

A experiência prévia dos(as) profissionais responsáveis pela manipulação dos 

animais na execução da(s) metodologia(s) proposta(s) deve ser comprovada.
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ERRO COMUM 03:
INSUFICIÊNCIA DE OBJETIVOS QUE SUSTENTEM A 
UTILIZAÇÃO DE ANIMAIS

  

Quando descrever a relevância incluir a impossibilidade de metodologias al-

ternativas ou as evidências que essa metodologia é a mais adequada tanto para o 

desenvolvimento acadêmico/científico quanto para o bem estar animal.

Sempre que possível enfatizar o que está sendo proposto na Observação.
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ERRO COMUM 04: 
FALHA NO DETALHAMENTO NA DESCRIÇÃO DOS 
ANIMAIS NO PROJETO

 

Preencher este quadro mesmo que sejam somente estimativas. A CEUA tem 

que enviar relatórios para o CONCEA  e nestes existem demandas quantitativas, e 

nestas está incluso o número de animais envolvidos nas atividades de pesquisa 

e de ensino cadastradas, assim estes números, ainda que não sejam exatos, são 

obrigatórios. Atentar também para o sexo, ainda que sejam números estimados.
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ERRO COMUM 05: 
INCOERÊNCIA NO GRAU DE INVASIVIDADE

O grau de invasividade deve ser informado com base na metodologia sempre 

com maior cuidado possível, deve-se evitar que este seja subestimado. 
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ERRO COMUM 06: 
PREENCHIMENTO INCOMPLETO.

 

Preencher todos os campos. A proposta deve ser revisada por mais de uma 

pessoa para que se certifiquem que todos os campos deste item e de todos os ou-

tros estejam 100% preenchidos.
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ERRO COMUM 07: 
EUTANÁSIA MAL DESCRITA OU SEM INFORMAÇÕES 
SOBRE EXPERTISE DO(A) EXECUTOR(A)

Detalhar os métodos baseados nas diretrizes do CONCEA, lembrar de verificar 

as atualizações destas legislações e comprovar a experiência do(a) executor(a).
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ERRO COMUM 08: 
FALTA DE DOCUMENTOS 

Revisar todos os documentos para que o processo não retorne por motivos 

burocráticos e facilmente evitáveis.
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8. DÚVIDAS FREQUENTES

Na página do CONCEA existe uma seção específica de dúvidas frequentes, onde 

inúmeras perguntas podem ser acessadas em:

https://antigo.mctic.gov.br/mctic/opencms/institucional/concea/paginas/FAQs.

html.

DESTA FONTE SELECIONAMOS ALGUNS 
QUESTIONAMENTOS:

• Quanto à setores institucionais de produção, eles são considerados bioté-

rios e como cadastrá-los no Ciuca?

Biotério: definição de acordo com a RN 30 – DBCA/2016: é a instalação na qual 

são produzidos, mantidos ou utilizados animais para atividades de ensino ou de 

pesquisa científica. A instalação deve possuir infraestrutura adequada para atender 

aos requisitos ambientais, sanitários e de bem-estar animal para a espécie utiliza-

da. São exemplos: instalações de roedores e lagomorfos, fazendas experimentais, 

canil, pocilga, baia, piquete, curral, galpão, granja, tanque para peixes, etc.

Biotério de criação: definição de acordo com a RN 30 – Dbca/2016: ambientes 

ou locais que ofereçam condições necessárias à manutenção do bem-estar animal, 

compatíveis com as atividades a serem desenvolvidas na reprodução e criação de 

espécies animais para fins de ensino ou de pesquisa científica.

•  Quais são as práticas zootécnicas relacionadas à agropecuária que não são 

consideradas atividades de pesquisa e ensino?

Se as atividades de prática são realizadas durante as aulas ou em projetos de 

https://antigo.mctic.gov.br/mctic/opencms/institucional/concea/paginas/FAQs.html.
https://antigo.mctic.gov.br/mctic/opencms/institucional/concea/paginas/FAQs.html.
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pesquisas com animais, cabem todas elas sob o escopo da Lei n° 11.794/ 2008, que 

trata do uso de animais em ensino e pesquisa. As práticas zootécnicas não relacio-

nadas às atividades de ensino ou pesquisa científica não são regulamentadas pela 

referida Lei.

• O que são os métodos alternativos? 

De acordo com a Resolução Normativa do CONCEA nº 17, de 3 de julho de 2014, 

tem-se que métodos alternativos podem ser definidos como qualquer método que 

possa ser usado para substituir, reduzir ou refinar o uso de experimentos com ani-

mais na pesquisa biomédica, testes ou ensino. Mais informações: www.renama.org.

br e link http://ihcp.jrc.ec.europa.eu/our_labs/eurl-ecvam/about-ecvam

• As Comissões de Ética no Uso de Animais (CEUAs) são obrigadas a apresen-

tar um cálculo amostral, como justificativa do número de animais usados em ex-

perimentos? Ou elas podem aceitar uma justificativa apenas descritiva, baseada 

em números utilizados na literatura? 

O cálculo se torna necessário quando o número de animais a serem utilizados 

é superior ao descrito em referências bibliográficas. Deste modo, é exigida a de-

monstração estatística de que o número de animais a serem utilizados é, de fato, 

necessário. Quando o projeto for do tipo “guarda-chuva”, ou seja, um único projeto 

com diversos experimentos com uso de animais, cada experimento deve ser ava-

liado separadamente (de acordo com os itens II e III do art. 10 da Lei nº11.794 de 8 

de outubro de 2008).

• Com referência à realização de sangria em animais, é uma atividade pri-

vativa do médico veterinário? Quais, outros, profissionais e de que níveis podem 

realizá-la?  Há restrição de espécies?

As atividades privativas do Médico Veterinário são reguladas pelo artigo 5o, do 

Capítulo II, da Lei no 5.517, de 23 de outubro de 1968.
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A “sangria”, dada a natureza das espécies indicadas por V.Sa., é aqui entendida 

como a retirada de amostras de sangue para as mais diversas finalidades, e não 

é atividade privativa do médico veterinário. Além dos Médicos Veterinários, outros 

profissionais são também habilitados, tais como Biólogos, Técnicos Agropecuários, 

Enfermeiros Veterinários e Técnicos em Patologia.

No caso de sangria com a finalidade de eutanásia, ela deve ser precedida de 

métodos químicos ou físicos de insensibilização, seguindo as Diretrizes da Prática 

de Eutanásia do CONCEA.

Não há, em tese, restrição de espécies. Entretanto, deve-se ressaltar que todos 

os projetos que se utilizarão desta técnica para fins de Ensino e Pesquisa devem 

ser devidamente aprovados pela CEUA  da Instituição. Recomendamos também 

que sejam seguidas as recomendações constantes do documento “Diretriz brasilei-

ra para o cuidado e a utilização de animais para fins científicos e didáticos – DBCA” 

(CONCEA 2013).

A CEUA deve julgar o mérito do projeto científico.

Cabe a CEUA avaliar o mérito científico do projeto quando comprometer o 

bem-estar dos animais.

• Experimentos envolvendo dor intencional são permitidos no Brasil?

Todo o procedimento com animais em experimentação deve ser concebido e 

realizado sob o foco da ética e das boas práticas. Nesse sentido, devemos levar em 

consideração que todo e qualquer procedimento experimental deve estar sempre 

bem fundamentado e respaldado na literatura de tal forma que procedimentos 

sejam aceitos internacionalmente e que evitem o sofrimento e estresse. Vale res-

saltar que a Lei nº 11.794, de 08.10.2008, em seu artigo 140 define que: “O animal 

só poderá ser submetido às intervenções recomendadas nos protocolos dos expe-

rimentos que constituem a pesquisa ou programa de aprendizado quando, antes, 
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durante e após o experimento, receber cuidados especiais, conforme estabelecido 

pelo CONCEA”. No parágrafo 4º desse mesmo artigo, é mencionado que: “O número 

de animais a serem utilizados para a execução de um projeto e o tempo de duração 

de cada experimento será o mínimo indispensável para produzir o resultado con-

clusivo, poupando-se, ao máximo, o animal de sofrimento”. No parágrafo 5 é des-

tacado que: “Experimentos que possam causar dor ou angústia desenvolver-se-ão 

sob sedação, analgesia ou anestesia adequadas”; e no parágrafo 6: “Experimentos 

cujo objetivo seja o estudo dos processos relacionados à dor e à angústia exigem 

autorização específica da CEUA, em obediência a normas estabelecidas pelo CON-

CEA”. Nesses casos que envolvem dor intencional, os protocolos devem ser sub-

metidos a uma análise criteriosa pela CEUA da instituição na qual o projeto será 

desenvolvido e a sua aprovação será de responsabilidade dos membros da CEUA, 

observando as regras do CONCEA e as normas internacionais, quando for o caso.

• É mandatória a inclusão de médicos veterinários na equipe do projeto para 

o acompanhamento de procedimentos cirúrgicos e do pós-operatório de animais 

em experimentação?

A Lei 11.794/2008 (Lei Arouca), o Decreto 6899/2009 e as normativas do CON-

CEA tem por objeto o controle da experimentação animal segundo princípios de éti-

ca aplicados ao uso de animais. Pela Lei Arouca é facultado ao profissional gradua-

do em área biomédica a supervisão de projetos de pesquisa científica ou atividade 

de ensino. Porém, nos casos em que a experimentação prevê a realização de pro-

cedimentos cirúrgicos e respectivo pós-operatório, em animais de médio e grande 

porte, o acompanhamento dessas atividades é competência exclusiva do profissio-

nal Médico Veterinário (Lei Federal 5.517/68). Em caso de Roedores e Lagomorfos, 

a supervisão destas atividades por um Médico Veterinário é suficiente (RN 35, de 11 

de agosto de 2017). Recomenda-se ainda que as instâncias e órgãos competentes 

(Conselho Federal de medicina Veterinária, Conselhos Regionais de Medicina Vete-

rinária, outros) relativos ao tema sejam consultados em caso de dúvidas.
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• É possível a transferência de animais entre instituições com o experimento 

ainda em andamento?

 Sim, desde que as instituições envolvidas tenham Ceua e estejam cadastradas 

(Ciuca) e regulares junto ao Concea. O parecer da Ceua da instituição de origem é 

válido até a análise do projeto pela Ceua da instituição recipiente dos animais.
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9. LINKS ÚTEIS
 

CEUA UFRB

https://ufrb.edu.br/ceua/

CONCEA:

https://antigo.mctic.gov.br/mctic/opencms/institucional/concea/index.html

Legislação CONCEA (leis, decretos, resoluções vigentes e revogadas)

https://antigo.mctic.gov.br/mctic/opencms/institucional/concea/paginas/legis-

lacao.html

Publicações CONCEA

https://antigo.mctic.gov.br/mctic/opencms/institucional/concea/paginas/pu-

blicacoes_concea.html

Guia Brasileiro de Produção, Manutenção ou Utilização de Animais para Ativi-

dades de Ensino ou Pesquisa Científica

https://antigo.mctic.gov.br/mctic/opencms/institucional/concea/paginas/guia.

html

Para fazer denúncias:

https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.

aspx

Lista com as entidades de pesquisa brasileiras credenciadas e das cadastra-

das no CIUCA:

https://novociuca.mctic.gov.br/web/#/iframe-instituicoes-cadastradas

https://ufrb.edu.br/ceua/
https://antigo.mctic.gov.br/mctic/opencms/institucional/concea/index.html
https://antigo.mctic.gov.br/mctic/opencms/institucional/concea/paginas/legislacao.html
https://antigo.mctic.gov.br/mctic/opencms/institucional/concea/paginas/legislacao.html
https://antigo.mctic.gov.br/mctic/opencms/institucional/concea/paginas/publicacoes_concea.html
https://antigo.mctic.gov.br/mctic/opencms/institucional/concea/paginas/publicacoes_concea.html
https://antigo.mctic.gov.br/mctic/opencms/institucional/concea/paginas/guia.html
https://antigo.mctic.gov.br/mctic/opencms/institucional/concea/paginas/guia.html
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/institucional/concea/paginas/credenciamento.html 


48

Sobre fazer refinamento da pesquisa (3Rs)

https://www.nc3rs.org.uk/

Sobre métodos alternativos:

www.renama.org.br

http://ihcp.jrc.ec.europa.eu/our_labs/eurl-ecvam/about-ecvam

http://www.oecd-ilibrary.org/environment/oecd-guidelines-for-the-testing-of-

-chemicals-section-4-health-effects_20745788

http://tsar.jrc.ec.europa.eu.   

http://www.incqs.fiocruz.br/bracvam

Sobre ciência em animais de laboratório

https://www.sbcal.org.br/

Sobre como melhorar a escrita de trabalhos científicos incluindo uso de ani-

mais:

https://www.invitare.com.br/arq/ceua/Arquivo-10-ARRIVE-NC3Rs.pdf

Outros link úteis

SBCAL - Sociedade Brasileira de Ciência em Animais de Laboratório

FeSBE - Federação de Sociedades de Biologia Experimental

CFMVZ - Conselho Federal de Medicina Veterinária

Compêndio de Produtos Veterinários

AVMA - American Veterinary Medical Association

CCAC - Canadian Council on Animal Care

https://www.nc3rs.org.uk/
www.renama.org.br http://ihcp.jrc.ec.europa.eu/our_labs/eurl-ecvam/about-ecvam http://www.oecd-ilibrary.org/environment/oecd-guidelines-for-the-testing-of-chemicals-section-4-health-effects_20745788 http://tsar.jrc.ec.europa.eu.    http://www.incqs.fiocru
www.renama.org.br http://ihcp.jrc.ec.europa.eu/our_labs/eurl-ecvam/about-ecvam http://www.oecd-ilibrary.org/environment/oecd-guidelines-for-the-testing-of-chemicals-section-4-health-effects_20745788 http://tsar.jrc.ec.europa.eu.    http://www.incqs.fiocru
www.renama.org.br http://ihcp.jrc.ec.europa.eu/our_labs/eurl-ecvam/about-ecvam http://www.oecd-ilibrary.org/environment/oecd-guidelines-for-the-testing-of-chemicals-section-4-health-effects_20745788 http://tsar.jrc.ec.europa.eu.    http://www.incqs.fiocru
www.renama.org.br http://ihcp.jrc.ec.europa.eu/our_labs/eurl-ecvam/about-ecvam http://www.oecd-ilibrary.org/environment/oecd-guidelines-for-the-testing-of-chemicals-section-4-health-effects_20745788 http://tsar.jrc.ec.europa.eu.    http://www.incqs.fiocru
www.renama.org.br http://ihcp.jrc.ec.europa.eu/our_labs/eurl-ecvam/about-ecvam http://www.oecd-ilibrary.org/environment/oecd-guidelines-for-the-testing-of-chemicals-section-4-health-effects_20745788 http://tsar.jrc.ec.europa.eu.    http://www.incqs.fiocru
www.renama.org.br http://ihcp.jrc.ec.europa.eu/our_labs/eurl-ecvam/about-ecvam http://www.oecd-ilibrary.org/environment/oecd-guidelines-for-the-testing-of-chemicals-section-4-health-effects_20745788 http://tsar.jrc.ec.europa.eu.    http://www.incqs.fiocru
https://www.sbcal.org.br/
https://www.invitare.com.br/arq/ceua/Arquivo-10-ARRIVE-NC3Rs.pdf
http://www.cobea.org.br/
http://www.fesbe.org.br/
http://www.cfmv.org.br/
http://www.cpvs.com.br/cpvs/index.html
http://www.avma.org/
http://www.ccac.ca/
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FELASA - Federation of European Laboratory Animal Science Associations

OACU - NIH: Office of Animal Care and Use

InterNICHE Alternatives Loan System (based in Europe)

AALAS - American Association for Laboratory Animal Science

ACLAM - The American College of Laboratory Animal Medicine

AFSTAL/France - Association Française des Sciences et Techniques de l’ Animal 

de Laboratoire

ANZCCART - Australian and New Zealand Council for the Care of Animals in 

Research and Teaching

CALAS - Canadian Associaton for Laboratory Animal Science

SECAL - Sociedad Española Para las Ciencias del Animal De Laboratorio

ILAR - Institute for Laboratory Animal Resources

LASA - Laboratory Animal Science Association, UK

ALTWEB - Center for Alternatives to Animal Testing, The Johns Hopkins Univer-

sity

SCAW - Scientists Center for Animal Welfare

http://www.felasa.eu/
http://oacu.od.nih.gov/
http://www.interniche.org/
http://www.aalas.org/
http://www.aclam.org/
http://www.afstal.com/
http://www.afstal.com/
http://www.adelaide.edu.au/ANZCCART/
http://www.adelaide.edu.au/ANZCCART/
http://www.calas-acsal.org/
http://www.secal.es/
http://dels.nas.edu/ilar_n/ilarhome
http://www.lasa.co.uk/
http://altweb.jhsph.edu/
http://altweb.jhsph.edu/
http://SCAW - Scientists Center for Animal Welfare



